
INDICAÇÃO Nº 
1159
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e providências necessárias para a construção e implantação de uma Unidade de Pronto Atendimento - UPA, no distrito de São Mateus, bairro Jardim São Francisco, nesta capital paulista.

JUSTIFICATIVA

Tal propositura visa a construção e implantação de uma Unidade de Pronto Atendimento - UPA, no distrito de São Mateus, bairro Jardim São Francisco, nesta capital paulista.

Uma Unidade com funcionamento durante as 24 horas do dia, sete dias por semana e podendo resolver grande parte das urgências e emergências que precisam ser atendidas na região. Com isso, ajudam a diminuir as filas nos prontos-socorros dos hospitais. A UPA oferece exames complementares como raio-, eletrocardiografia, laboratório de exames e leitos de observação. Quando o usuário chega a uma UPA, os médicos prestam socorro, controlam o problema e detalham o diagnóstico. Eles analisam se é necessário encaminhar a um hospital ou mantê-lo em observação por 24 horas.

As UPAs fazem parte da Política Nacional de Urgência e Emergência, lançada pelo Ministério da Saúde em 2003, que estrutura e organiza a rede de urgência e emergência no país, com o objetivo de integrar a atenção às urgências.

No momento há necessidade urgente de se implantar uma UPA na região do bairro Jardim São Francisco, distrito de São Mateus, onde já há terreno separado para este fim.

Sendo assim, solicito a atendimento prioritário desta solicitação e agradeço antecipadamente a atenção dispensada e aproveito para renovar votos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Kaká
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